
MX
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 69/2023

pRocEDtMENÍo rrcrratóRto Ne 2slzo2g
pnreÃo rtrRôHrco Ne r4l2023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - pR e
a empresa INOVA LASER E COMUNICAçÃO VISUAL LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE:

MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10 inscrito no CNPJ/MF sob na 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e

domiciliado nesta cidade, portador da CllRG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ns

701.594.329-A7 , e CONTRATADA: INOVA TASER E COMUNICAçÃO VISUAL LTDA, pessoâ jurídica de
direito privado, com sede na Avenida Manoel Ribas, ne 4106, Sala 01 Bairro Bonsucesso, CEP:85.055-

010, na cidâde de Guarapuava, Estado do Paraná, inscrito no CNPI/MF sob ne 28.480.081/0001-93,
neste ato representada pelo Sr. ALENSON FRANCISCO KULKA, residente e domiciliado à rua Oscar
Bezerra ne 442, Vila Carli, nâ Cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, portador da CI/RG n-o

8.468.446-5 e do CPF/MF ne 040.979.059-10.

cúusur.A r - oBJETo

"AQU|S|çÃO DE UNTFORME ESPORTTVO tNFANTtt PARA OS ALUNOS DA ESCOHNHA DE FUTSAT E

VOLEIBOT DA SECRETARIA MUNICIPAT DE CULTURA ESPORTE E TAZER DE SANTA MARIA DO OESTE

PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMo DE REFERÊNclA.

conforme a

cúusur.A [ - FUNDAMEtiTAçÃo tEGAr
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de 17 /O7l2OO2 e Lei np

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 1412023, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos ad m in istrativos.

cúusurA lll - vAroR
o valor aprovado para o objeto é de RS 18.900,00 (Dezoito mil e novecentos reais), denominado
valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

tr:
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ALENSON

FRANCISCO

1 KrT CAMISETA E CAIçÃO CONTENDO CAMTSETA E CALÇÃO NOS

TAMANHOS INFANTIL, DIVIDIDOS EM P, M, G, FABRICADOS EM DRYIIT,
pERsoNALtzADos DtGrrarMtNTt E suBLtMAçÃo Dt AcoRDo coM os
PEDIDOS.
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63,00 18.900,00

TOTAT 18.900,00
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Dotações

2023 2igo los.ool.zt .ae.zto't .zosz lo ls.s.so.so.oo.oo loo Exercício

IUZS 22so los.oos.zz.or s.zzor .zoss lo ls.a.go.eo.oo.oo loo Exercício

cúusuu tv - paGAMENTo

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

ParágraÍo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágraío Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituídâ pela

Portaria Ne 091/2022, dê 09 de a8osto de 2022.

ParáBÍaío Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

ParágraÍo quarto
Caso a CONTRATADA esteia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUtA v - FoRMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em contâ corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vt - coNDtçÔEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues ate 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte endereço, Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep; 85,230-000, Centro,

Santa Maria do Oeste/PR, de 2a à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às

17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estaÍ em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de ReÍerência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CoNTRAÍADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material êntregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 lquinze)
dias úteis.
ParáBÍafo Terceiro

2
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Entre8ar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de cãrga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

PeÍágraío Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantês no Termo de ReÍerência e na proposta.

ParágraÍo Sexto
os produtos poderão ser rê.iêitados, no todo ou em pârte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, dâ dâtâ da entrega.

ParágraÍo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

referentes à retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para

a CONTRATANTE.

ParáBÍafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequêntê aceitação

mediante assinatura e apresentação dâ Nota tiscal ao Departamento de Contabilidade.

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputãr-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo nô dia do esSotamento

do prazo.

ParágraÍo Décimo

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

ParágraÍo Décimo PÍimeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prãzo estipulado, a

CONTRATADA estará su.jeita às sanções previstas no Edital e no contato.

Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adiudicatário garantirá a quâlidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
ParágÍafo Décimo Tercêiro
A CoNTRATADA ficará obrigada a trocaÍ, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura

cúUsULA VII - OBRIGAçÔ85 DA CONTRATADA
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A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local dê destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais deÍeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

carâcterísticas do edital, ha.ia vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as característlcâs do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é â verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

i) cumpÍir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Manter, até o eÍetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração PÚblica.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, âs obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensâs, no total ou êm parte, o

objeto do contrato em que se veriÍiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgãr necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Instrumento Convocatório.

o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e indêpendente.

q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do produto,

bem como dê deslocamênto de peças e pessoal parâ as futuras manutenções que possam vir a

ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

ALENSON 
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descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de

trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Rêsponder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsa bilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para ã entrega do

objeto da prêsente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará Única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala quê possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao MunicÍpio, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualqueÍ

assunto de interesse do GoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do ob.ieto deste Contrato.

ParágraÍo Único
Garantia dos Produtos:

a) O período de garântia é de no mínimo 03 meses

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusutA v - oBRIGAçõE5 DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais'

b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições-

d) Acámpanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

elProcedercomoacompanhâmento,controle,fiscalizaçãoeavâliaçãodosprodutos'

fl Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas'

g) Realizar rigorosa conferência dâs características dos itens fornecidos, por meio da comissão de

Recebimentodesignadaouservidor,somenteatestandoosdocumentosdadespesaquando
comprovada a entrega totã|, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta' para fins de aceitação e

recebimento definitivo.

ALENSON a$hadodeÍoma
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i) Reieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediatâ correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamentê justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, paÍa que seja substituído, reparado ou corrigido.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prêpostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objêto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especiÍicações contidas nêste Termo de ReÍerência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúU5ULA IX - RESPONSABILIOADE SOUDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público oDAIR JosÉ FERREIRA DE LIMA inscrito

no CPF sob o n0 857.956.159-00 Assistente em Administração l.

ParágraÍo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da GoNTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8 666, de

1993.

Parágrafo Sêgundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçâo das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusurA x - sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que;

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar iniustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

ParágÍafo PÍimeiro

ALENSON r«nado dê ímã
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A CONTRATADA que cometer qualquer das infrâções discriminadas nos subitens acima ficârá suieita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos significativos

para a CONTRATANTE;

b) Multa moratóri a de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustiíicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vintê) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das mediçôes ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

d}Emcasodeinexecuçãoparcial,amultacompensatória,nomesmopercentualdosubitemacimâ,
será aplicada de forma proPorcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade ãdministrativâ

plla qual a Administração PÚblica opera e atua concretamentê, pelo prazo de até dois anos;

0lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública' enquânto

f,"rdur.r". os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágraío Segundo

também fica suleita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei N9 8.666, de 1993, a CoNTRATADA que:

a) Tenha sofridá condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tÍibutosi
blTenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

cj Demonstre não possuir idoneidade para contratâr com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

ParágÍafo Terceiro
a apiicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9 784, de 1999'

PaÍágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da cONTRATADA'

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE' bem como o dano

causado à Administração, observândo o princípio da proporcionalidade'

ParágÍaío Quinto
Aaplicaçãodassançõesadministrativasnãoexcluiaresponsabilizaçãodolicitanteporeventuals
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR'

ParágÍaÍo sexto
Assançõesadministrativasprevistasnestacláusulaserãoaplicadassemprejuízodascominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações'

cúUsUtA XI - CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

os licitantes devem observar e o contiatado deve obsêrvar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados,seadmitidaasubcontratação,omaisaltopadrãodeéticadurantetodooprocesso
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'

ÀLENSON A$,nàdod.roh.d'eit r

FRANCrsco li'.à',Iil};1Xli'""
KULKÀ:04097905 D!do' ro2r o. I o

910 r7:5eío4r'@ 1 @
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -76

Rua Josc de FÍÂnça PereiÍa. n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/}'ax: (M2) 3ó'14-1159

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "pÍática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "pÍática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou amêaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
ê) "pÍática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateÍal promover

inspeção.

cúusurA x[ - DtsPostçõEs FlNAlS

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

E, por estarem justos e contÍatados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, iuntãmente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efêitos legais.

Santa Maria do Oêste PR, 10 de abril de 2023

rNovALÁSERE i"1lii1XÍ:{",Híflj'lH"
COMUNICACAO VISUAL vlsu^L LTDA:284800810001e1

LTDA:28480081000193 Dà'Iôr:2023'04r017:eer15

tNovA LASER E COMUNICAçÃO VISUAt LTDA

CONTRATADA:
LGADO

PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE

MARCOS toD
RG:9.7

TESTEMU

00

1

M CIO VICENTE STROH ER

RG:3.916.724-7

TESTEMUNHA 2

8
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MUNrcrpto DE sANÍA MARra Do oESTE - ESTAoo oo pARANÁ

CNPJ : 95.68i|.54i|/000r -26

RUA JO!E OE FRANçÂ PErarRÂ, N' 10 - CEp.: t6.2!0-000 - rOirE/t^x: toa2t r6aa.r23,

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 69/2023

CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurÍdica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.584.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: INOVA TASER E COMUNICAçÃO VISUAL tTDÀ inscrita no CNPJ sob o Ne 28.480.08U0001-
93, situada na Av. Manoel Ribas, Np 4106, Sala 01, Bonsucesso, Guarapuava PR.

OBJETO: 'AQUISIçÃO OC UIITONME ESPORTIVO INFANTIT PARA OS ATUNOS DA ESCOLINHA DE FUÍSAL E

VOTEIBOL DA SECRETARIA MUNICIPAT DE CULTURA ESPORTE E I.AZER DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 18.9@,00 (Dezoito mil e novecentos reais).

Data de assinatura: 10 de abril de 2023.
Yieência: 09 /0412024

1 KIT CAMISETA E CALçÃO CONTENDO CAMISETA E CALçÃO NOS TAMANHOS
INFANTIL, DIVIDIDOS EM P, M, G, FAERICADOS ÊM DRYFII PERSONALIZADOS

0TGTTALMENTE E SUBLTMAÇÃO DE ACORDO COM OS pEDtOOS.

300 Própria 63,00 18.900,00

TOTAI. 18.9fl),00

lNomê 

do produto/sêrviço

lo,.nt
Marca Preço

max
Preço
máx totâl



1110412023. 08t19 Prefeilura Munrcipal de Santa Maria do Oeste tbt
ESTADO DO PÁRA\A

PREFEITURA MUNTCIPAL DE S.{NTÀ IIü.RIA DO OESTE

LrcrrAÇÀo
EÍTRATO DO CONTRATO ó9/202.]

CONTRÂTANTE: MUNICíPIO DE SÁNT-{ MÁRJA DO OE§TE,
Estado do Paraná. pessoa juridica de direito público intcmo, com sede

à Rua José de França Pereira n" 10. inscrito no CNPJ/Ir,ÍF sob n"

95.684.544/0001 -26, neste âto devidamente represcntado pclo Prefeito

Municipal. Sr. OSCAR DELCADO
CONTRATADA: INOVA LASER E COMUNICAÇAO VISUAL
LTDA, inscritâ no CNPJ sob o N' 21t.480.08l/0001-93. situada na Âv.

Manoel Ribas. N'.1106, Sala 01. Bonsucesso. Guaopuava PR.

OBJETO: 'AQUISIÇÀO DE UNIFORME ESPORTIVO

INFANTIL PARA OS ALTNOS DA f,SCOLINHA DE FUTSAL E

VOLEIBOI, DA SECRETARI^ MUNICIP,\L DE CULTURA
ESPORTE E LÁZER DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

Nom. üo Plsllto s (o

I r(T c^MtsLÍ^ E c^LcÀo coNTl,NDo c^MlsET^

CALÇÀO NOS TAMAN!IOS INFANTI. DIVIDIDOS EM P.

M. G. FABRIC^DOS EM DRYFIT. PERSONALIZÁDOS

Drcrr LMENTr. E SUBLIMACÀo DE acoRDo coM os

PEÍ'IOOS,

rorrl. I1r.900.00

O totâl do itcm é de R§ 1E.900,00 (Dezoito mil e novecentos reri§)

Data dê .ssinatura: 10 de abril dc 2021

Vigênclr: 09/04/2024
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